
Ft.-..meiPABX: (018) 328-8200 
	

FAX: (018) 3288-8210 

jose 1.3ufflitlQ, !.! 154C; — Ci,. Pos G1 —CEP 19273-000 — Municipio de Rosana— Estado de São Paulo. 

 

' 

 

LOTE 

; 

ITEM 

1 

2 

3  
4  

DESCRIÇÃO DOS SISTEMAS (Locação mensal) 
Valor 

Mensal — 
R$ 

SERVIÇO 	DE 	ADEQUAÇÃO, 	CONVERSÃO, 
IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA E TREINAMENTO DE 

; USUÁRIOS  
11.330,67 

SOFTWARE 	PARA 	CONTABILIDADE 	PUBLICA 	E 
; AUDESP 
4- - - - 	 - 

679,84 

SOFTWARE  PARA PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 385,24 
SOFTWARE  PARA TESOURARIA 385,24 

.• 

L_. 

5 

6  

8 

lu  

11 

12 

13 

. SOFWARE PARA CONTROLE INTERNO 385,24 
SOFTWARE  PARA LICITAÇÕES E CONTRATOS FASE 
IV AUDESP 657 18 

PARA- ATRIMONIO 385,24 
- PA/ARE PARA ALMOXARIFADO 385,24  

SOFTWARE  PARA ADMINISTRACAO DE FROTAS 385,24 
WARE  PARA ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 747,82 
VAR.g. PARA ATENDIMENTO ELETRÔNICO AO 

C' • DADA° 385,24 

:-C•;::Tk./VAR-: PARA DECLARAÇÃO ELETRÔNICA DE 
• SERVICOS

• 
_. 

385,24 

..:30F1  WARE 	PARA 	OTA 	FISCAL 	DE SERVIÇOS 702,50 

Valor Total 
Anual (12 
meses) 

11.330,67 

8.158.08 

4.622,88 
4.622,88 
4.-622,88 

7.886,16 

4.622,88 
4.622,8-8- 
4.622,88  
8.973,84 

4.622,88 

4.622.88 
----1 

1 	8.430,00 1  

MCIPIO UE ROSANA 

 

ticitacoosgrosana.sp.gov.br  1», 

CON.TRATO N°105/2026 

INSTRUMENT°  PARTICULAR DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 
DE PRODUTOS QUE ENTRE SI FAZEM: MUNICÍPIO DE ROSANA E 
IMPACTO SOLUÇÕES EM TI LTDA. 

Pelo presente instrumento particular de contrato de fornecimento de produtos, 
de un;  ;ado  o MUNICÍPIO DE ROSANA, com sede na Av. José Laurindo, n° 1.540, Rosana - SP, 
inscrito no CNPJ/MF sob n° 67.662.452/0001-00, neste ato representado pelo Prefeito Sr. SILVIO 
GABRIEL, brasileiro, casado, residente e domiciliado no Município de Rosana, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa IMPACTO SOLUÇÕES EM 
TI LTDA, CNPJ. n° 17.162.783/0001-02, com sede na Avenida Paraná, n° 131, sala 02, na cidade de 
Colorado, Estado Paraná, neste ato representada por SÉRGIO RICARDO BORRI, portador do CPF 
793.026.619-20 e do RG 4.292.755-4 SSP-PR, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, tem entre si corno certo e ajustado o presente contrato, que será regida pia Lei 
Federal n° 10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal n° 1.288, de 29/10/2007, Decreto Municipal n° 
1370, de 10/07/2008, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas na 
Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores e Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006 e 'alterações posteriores, do Processo n° 1720/2020 -  Pregão (Presencial) n° 056/2020 e com 
as citusules e condições a seguir aduzidas: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO. 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento da licença de uso de  
software corn  atualizacão_flocação) para os diversos Setores  e  Secretarias, pelo período de 12 (doze) 
meses. podendo ser prorrogado conforme Anexo!,  ficando a CONTRATADA obrigada a fornecer 
o(s) c.i?•.rviços(s) abaixo relacionado(s) com as mesmas características e pregos propostos no 
processo licitatório, modalidade Pregão (Presencial) n° 056/2020, referente aos seguintes 
sistemas: 
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1 ELETRÔNICA ,. 
14 	

SOFTWARE 	PARA COBRANÇA ELETRÔNICA 	DA 
i.  DiV1DA ATIVA — CDA L 

294,60 3.535,20 

15 	I  SOFTWARE  PARA iThi ELETRÔNICO 294,60 3.535,20 
i  SOFTWARE 	PARA 	EMISSÃO 	DE 	ALVARA 

16 	! 	LETRONICA 
385,24 4.622,88 

—i-- 
¡SOFTWARE 	PARA 	GESTÃO 	DE 	RECURSOS 
I HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO, EFETIVIDADE 

17 	I E 	ATOS 	LEGAIS 	(AUDESP) 	E 	MEDICINA 	DO 
	LTRABALHO — SrViT 	 

747,82 8.973,84 
 

18 	
1SOFTWARE 	PARA 	PORTAL 	DO 	SERVIDOR 	E 
i  CONTRA-CHEQUE  WEB  

362,58 4.350,96 

i 	19 	SOFTWARE  PARA E-SOCIAL ADEQUAÇÃO 317,26 3.807,12 
:  SOFTWARE 	PARA 	E-SOCIAL 	COMUNICADOR 

20 	ELETRÔNICO 
294,60 3.535,20 

21 	
SOFTWARE 	PARA ATENDIMENTO 	AO 	CIDADÃO 
MOBILE—APP 

430,57 5.166,84 

22 	:  SOFTWARE  PARA TRANSPARÊNCIA PÚBLICA 475,89 5.710,68 
Valor Total Anual da LOCAÇÃO DOS SISTEMAS — R$ 124.999,71 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DAS CONDIÇÕES GERAIS DA LOCAÇÃO 
O Sistema deverá ser instalado pela contratada, na sede da Prefeitura Municipal de Rosana, 
localizada na Avenida José Laurindo n.° 1.540 — Rosana — Estado de São Paulo, após a 
assinatura do termo de contrato e emissão da respectiva ordem de serviços, observado o prazo de 
instalação máximo de 120 (cento e vinte) dias para implantação dos softwares e conversão de 
todos os dados dos sistemas atualmente utilizados pela Prefeitura Municipal de Rosana para os 
novos sistemas a serem implantados e até 10 (dez) dias para treinamento aos usuários e 
responsáveis pelos servidores dos sistemas após estarem em operação plena. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
0 prazo máximo para atendimento aos chamados técnicos é de 04 
(quatro) horas, contados a partir da solicitação por parte da 
CONTRATANTE, em caso da necessidade de visita de técnico(s), este 
prazo  sera  de 24 (vinte e quatro) horas após abertura do chamado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
Para prestação do suporte técnico, será exigido durante todo o período 
contratual, além do atendimento  "help desk"  (via telefone), que a 
licitante possua um sistema disponível através da rede mundial de 
computadores (internet) para abertura de chamados técnicos, de 
qualquer natureza, que possibilite o acompanhamento do  status  do 
referido chamado através do número de protocolo. Este serviço devera 
ficar disponível 24 horas do dia, inclusive sábados, domingos e 
feriados 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
A prestação dos serviços de atualização de Sistemas se dará nas 
seguintes modalidades: 
a) Corretiva, que visa corrigir erros e defeitos de funcionamento do 
Sistema, podendo a critério da empresa, limitar-se à substituição da 
copia  corn  falhas por uma copia corrigida, não incluindo nestas ações 
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que se tornem necessárias por uso incorreto ou não autorizado, 
vandalismo, sinistros ou apropriações indébitas; 
b) Adaptativa, visando adaptações legais para adequar o Sistema a 
alteracAes da E. egisiação, 	 que não impliquem em 
desenvolvimento de novos relatórios/telas, novas funções ou rotinas ou 
ainda, alterações na arquitetura do Sistema. 
c) Evolutiva, que visa garantir a atualização do Sistema, através da 
adição de novas funcionalidades aos Sistemas não constantes no 
momento atual, isto 6, não previstas nas especificações técnicas do  
instrument°  convocatório, ou da proposta apresentada pela 
CONTRATADA, ou ainda inexistente no momento do recebimento do 
Sistema, sempre obedecendo aos critérios da metodologia de 
desenvolvimento CONTRATADA. 

PARÁGRAFO QUARTO 
Para cumprimento da letra b, do parágrafo anterior a CONTRATANTE 
deverá comunicar à CONTRATADA a alteração nas legislações 
federai, estadual e municipal, encaminhando o diploma legal anterior e 
o novo, informando a data de sua publicação e o inicio de sua vigência. 
A CONTRATADA de posse dessas informações fará uma análise 
técnica e apresentara uma estimativa do esforço e prazo para a 
entrega da versão do Sistema adequada a alteração, sempre 
respeitando sua metodologia de desenvolvimento. A CONTRATANTE 
se compromete, ainda, a atuar como interlocutora da CONTRATADA, 
quando necessário, junto aos órgãos reguladores/fiscalizadores, para 
dirimir dúvidas técnicas e/ou pedidos de esclarecimentos. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DA IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO DOS DADOS E APROVAÇÃO 
Após a emissão da ordem de serviços, a contratada deverá dar inicio aos trabalhos de implantação 
do Sistema e conversão dos dados contidos nos Sistemas atualmente em uso pela Prefeitura. 
prazo máximo para que o Sistema esteja totalmente implantado e plenamente operante em todas 
suas funções, e, com todos os dados convertidos, não poderá ser superior a 120 (cento e vinte) dias 
contados da emissão da respectiva ordem de serviços. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PREÇO 
A Prefeitura Municipal de Rosana efetuara o pagamento em até 30 (trinta) dias corridos contados 
da comprovada execução dos servigos prestados, bem como da apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) 
devidamente atestada(s) pelo Departamento de informática da Municipalidade, mediante depósito 
em conta corrente vinculada ao CNPJ da Contratada, observando-se o disposto no artigo 78, 
inciso XV da Lei Federal n° 8.666/93, declinando, conforme o disposto no Artigo 55, Inciso V, da Lei 
Federal n° 8.666/93, a categoria econômica e indicando a classificação funcional programática 
pertinente ao crédito pelo qual ocorrerá a despesa, da forma seguinte, referente ao exercício de 
2020: Manutenção dos Serviços de Administração Func. Prog.: 041220003.2.005 339040.16 
(5689); Manutenção dos Serviços de Gabinete — Func. Prog.: 041220002.2.003 339040.16 (5690); 
Manutenção dos Serviços de Procuradoria Jurídica — Func. Prog.: 020620002.2.004 339040.16 
(5691); Manutenção dos Serviços de Recursos Humanos — Func. Prog. 04122003.2.006 
339040.16 (5648); Manutencão dos Serviços de Tesouraria 	Func. Prog.: 04123006.2.010 
339040.16 (5692); Manutenção dos Serviços de Contabilidade — Func. Prog.: 041230006.2.011 
339040.16 (5693); Manutenção dos Serviços da Divisão de Lançadoria — Func. Prog.: 
041290006.2.012 339040.16 (5694); Manutenção dos Serviços de Compras e Licitações — Func. 
Proa.: 04124003.2.014 339040.16 (5695); Manutenção • •s Serviços de Material e Patrimônio 
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Func. Prog.: 041240003.2.013 339040.16 (5696); Manutenção dos Serviços de Estradas de 
Rodagem Func. Prog.: 267820018.2.028 339040.16 (5698). 

PARÁGRAFO PRIME!Re 
No valor pactuado no caput cesta cláusula já estão incluídos, além do lucro, 
todas e quaisquer despesas, tais como: materiais, mão-de-obra, equipamentos, 
transportes, cargas, seguro, encargos sociais e trabalhistas, limpeza durante a 
execução das obras, taxas e impostos, inclusive alvarás, ligações provisórias e 
definitivas, acréscimos decorrentes de trabalhos noturnos, dominicais e 
feriados para cumprimento do prazo e regime de execução e quaisquer outras 
que ocorram, direta ou indiretamente, relacionadas com o custo para a 
consecução do objeto desta licitação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
Havendo erro na Nota Fiscal ou outra circunstância que desaprove a 
liquidação, a mesma  sera  devolvida e o pagamento ficará pendente até que a 
empresa vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentagão do documento fiscal, não acarretando qualquer tipo de ônus 
para a Prefeitura de Rosana. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Não  sera  iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais 
apresentados ou outros necessários contenham incorreções. 

CLÁUSULA QUINTA 
DO iNDICE PARA REAJUSTE 
O prego estabelecido é fixo e irreajustavel, ate o encerramento do contrato, podendo ser corrigido 
com base no indice do IPCA do IBGE, caso ocorra a prorrogação do respectivo contrato. 

CLÁUSULA SEXTA — DA VIGÊNCIA 
A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do mesmo, podendo 
ser prorrogado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
A critério exclusivo da CONTRATANTE este contrato poderá ser renovado por 
iguais períodos, devendo sua vigência total se limitar ao prazo definido no 
ineiso IV do artigo 57 da Lei n.° 8.666/93, atualizada. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E FUNCIONAMENTO 
O objeto do contrato será recebido e aceito dentro das condições especificadas no Edital. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Serão rejeitados no recebimento, os Sistemas fornecidos/instalados com 
especificações técnicas diferentes das constantes no ANEXO I, devendo a sua 
substituição ocorrer na forma e prazos definidos no parágrafo abaixo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 
a) se disser respeito a especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, 
determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
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corn  a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias Citeis, 
contados da notificação por escrito, mantido o prego inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença no funcionamento, determinar sua 
complem,::?Fi::E:oac. 	rescindir a  con  rataçãc sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade  corn  a indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias 	contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado. 

CLAUSULA OITAVA 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da contratada. alem daquelas implícitas nas clausuias do edital, anexos e termo de 
contrato.  

1 - Implantar o Sistema objeto deste contrato, de acordo com as melhores 
técnicas e com pessoal capacitado. 
2 - Manter o técnico da CONTRATANTE, encarregado de acompanhar os 
trabalhos, a par do andamento do projeto, prestando-se todas as informações 
necessárias. 
3 - Corrigir eventuais problemas de funcionamento dos Sistemas. 
4 - Ministrar palestras e treinamento ao pessoal da CONTRATANTE, por 
ocasião da entrega do Sistema. 
5 - Prestar manutenção aos Sistemas. 
3 - 0 fiei cumprimento de todas as cláusulas e condições expressadas no 
edital, anexos e termo de contrato. 
7 - Manter sigilo absoluto das informações processadas. 
8 - prestar toda assistência na operação dos Sistemas; 
9 - orientação e treinamento aos usuários do Sistema; 
10 - auxilio na recuperação dos Sistemas em possiveis problemas originados 
por queda de energia, falha de operação desde que a CONTRATANTE 
mantenha  "back-ups"  adequados para satisfazer as necessidades de 
segurança; 
11 - substituição dos Sistemas por versões mais atualizadas em função do 
aprimoramento técnico e/ou operacional. 
12 -- providenciar a assistência técnica  in-loco, quando requisitado pela 
Prefeitura. 

CLAUSULA NONA 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
São obrigações da contratante: 
1 - Pagar a contratada, o valor pactuado, nas datas avençadas 
2 - Fornecer a contratada o acesso aos terminais e arquivos para a conversão dos dados atualmente 
em uso pelo Sistema atual da Prefeitura. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA RESCISÃO 
0 presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, a qualquer 
momento, bastando para tanto simples comunicação por escrito. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
Caso a CONTRATANTE não rescinda unilateralmente o presente contrato antes, poderá rescindi-lo 
independentes de interpelação judicial ou extrajudicial: 
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a) - não cumprimento e/ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação vigente; 
b) lentidão na execução dos serviços, levando a CONTRATANTE e a presumir a não conclusão dos 
mesmos nos prazos estipulados; 
c) - cometimento reiterado de erros. na  execução dos serviços.  
d) - concordata, falência ou dissolução da firma ou insolvência de seus &bolos, gerentes ou diretores; 
e) - paraiisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 
f) - desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim corno as de seus superiores; 
g) - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do Contrato; 
h) - razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e 
determinados pela CONTRATANTE; 
i) - ocorrência de casos fortuitos ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
do Contrato. 
j)- transferir no todo ou em parte o presente contrato; 
I) atingir -10% (dez por cento) do valor desr.e contrato em multas: 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA 
No caso de rescisão amigável, fica assegurado a CONTRATANTE o direito de exigir a continuidade 
do contrato durante o período de 10 (dez) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
A aplicação de multa na infringência ao disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei Federal n° 8.666/93,  
sera  assim disposta: 

1) A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato na Prefeitura Municipal de Rosana, 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido por esta Municipalidade, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o a seguinte penalidade de 
multa ce 20% (vir-1:o por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. 

2) 0 atraso injustificado na execução do contrato de serviço, obra, ou na entrega de materiais, sem 
prejuízo do disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 da Lei 8.666/93 e artigo 70  da Lei 10.520/02, 
sujeitará a contratada à multa de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro 
dia  OW  seguinte ao termino do prazo estipulado de 1%  (urn  por cento), ao dia, ate o 20° (vigésimo) 
dia de atraso; quando  sera  caracterizado a inexecução total ou parcial, sujeitando-se a penalidade 
prevista no item abaixo. 

3) Pala inexecução total ou parcial do serviço, compra ou obra poderão ser aplicada a contratada a 
seguinte penaiidade de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida, 
enseiando a mesma multa caso a proponente vencedora não apresente a documentação exigida para 
assinatura do contrato. 

PARAGRÁFO PRIMEIRO 
As multas aqui previstas não impedem a aplicação de outras sanções previstas 
nas Leis Federais n's 8.666/93 e 10.520/02. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
Ficara impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
de ate 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 
licitante que: 
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1 - ensejar o retardamento na entrega do objeto deste Pregão; 
2 - não mantiver a proposta injustificadamente; 
3 - comportar-se de modo  in  idôneo; 
4 - fizer declaração falsa 
5 - cometer .fraude fiscal; 

- falhar ou fraudar a entrega do objeto contratado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas isoladas ou cumulativamente,  

sera  prejuízo de outras medidas cabíveis, facultada a defesa prévia do 
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da notificação. 

PARÁGRAFO QUARTO 
A Prefeitura Municipal de Rosana/SP poderá efetuar a retenção de qualquer 
pagamerto que for devido, para compensação das multas aplicadas, sendo que o 
valor da multa  sera  descontado dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE 
respondendo a CONTRATADA pela sua diferença, a qual deverá ser recolhida 
no prazo de /5 (quinze) dias corridos, contados de sua notificação oficial 
ÇL.EfldO ocorrer. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
As multas porventura aplicadas não impedem a imposição de penalidades de advertência, suspensão 
temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a CONTRATANTE ou da 
propositura de declaração de inidoneidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
A CONTRATADA compromete-se a manter, durante a execução do contrato, as condições e 
qualificações exigidas na licitação que deu origem a presente contratação. 

PARÁGRAFO ÚNICO 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
Faz parte deste cont-ato, naquilo em que não colidir com as cláusulas deste instrumento, o Edital e os 
Anexos do Pre.,9:53 (Presencial) n° 056/2020, como se aqui estivessem transcritos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
Todos os pronunciamentos entre as partes deverão ser feitos e formalizados por escrito, sem o que 
não tem validade devendo obrigatoriamente constar como referência o número da presente 
contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DO VALOR DO CONTRATO 
Da-se ao presente contrato o valor de R$ 124.999,71 (cento e vinte e quatro mil novecentos e 
noventa e nove reais e setenta e um centavos). para todos os efeitos legais. 

DO FORO 
Fica eleito o Foro da Cinica Vara da Comarca de Rosana — SP, como o único capaz de conhecer e 
dirimir as dúvidas e litígios do presente instrumento e seu objeto. 



0101141..1101•1.  

MUNICÍPIO DE ROSANA 
licitacoesgrosana.sp.gov.br  CNPJ: 67.662.4526601 -00 

FoneRABX: (013) 3288-8200 
	

FAX: (018) 3288-8210 

A,etticia Jose Launntio, n `• 1540 —Cx. Postal 01 —CEP 15273400 — Municipio de Rosana Estado de  Sao  Paulo. 

:..)F de. • 

MUNILAPi0 DE ROSANA 
Silvio Gabriel 

refeito 

E, por estarem assim justos e acordados, assinam o presente em 05 (cinco) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo. 

IMPACTO Sli M TI LIDA  
Sergi. 	are •  if,  orri 
Representante legal 

Rr:, 4.292.755-4 SSP/PR 
CPF. 793.026.619-20 

Contratada 

Nome: Alesandra h.p. Pereira tarcia Coronel 
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